
INDICAÇÃO Nº 
1319
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial, a Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a liberação de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para a Estância Turística de Tupã, destinados a construção e instalação do “Museu do Futebol Tupãense – Profissional e Amador”.

JUSTIFICATIVA

Na história do Brasil, não existe tema mais apaixonante do que o futebol, esporte que se projetou e se projeta no mundo inteiro como fator de agregação entre amigos e famílias.

Especificamente em relação à cidade de Tupã, quantas histórias ajudaram a construir os bairros do município e seus distritos em face das atividades decorrentes do futebol profissional e amador. Hoje eles são em números menores por causa do adensamento populacional e habitacional, mas suas raízes do passado são tão fortes que atravessaram e atravessarão gerações com a mesma garra, o mesmo amor e a mesma paixão oriunda no velho “campo de terra”.

Por isto pretende-se perpetuar na Estância Turística de Tupã sua importante história, transmitindo às gerações o conhecimento e a verdadeira cultura do esporte tupãense profissional e amador, bem como verdadeiros templos de amizade, e também de rivalidade, mas acima de tudo, de respeito humano.

O “Museu do Futebol Tupãense – Profissional e Amador” pretende manter arquivo de documentos escritos, fotográficos, áudios e vídeos, sob todas as formas, bem como medalhas, troféus, prêmios e condecorações recebidas por diretores, atletas e associados de clubes desportivos, associações, federações e órgãos públicos, mediante doações dos interessados, os quais serão mantidos em exposição para tupãenses e turistas que se dirigirem à estância.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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